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EDITAL PROGRAD Nº 021/2018 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio da Pró-Reitoria de Graduação 

(PROGRAD),  

TORNA PÚBLICO 

 

a RETIFICAÇÃO da forma de convocação das chamadas adicionais do Processo Seletivo por 

meio do Sistema de Seleção Unificada (SISU), para matrícula de candidatos classificados na 

LISTA DE ESPERA DA UENP,  

 

 

1 Dos itens e editais anteriores 

 

1.1 Ficam retificados, com efeito de suspensão, os itens dos respectivos editais: 

a) Edital 57/2017 – PROGRAD/UENP: Anexo II, itens 8.3, 8.4, 8.4.1, 8.4.2, 8.4.3 

b) Edital 006/2018 – PROGRAD/UENP: Anexo IV, item 5.3, 6.1, 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3,  

6.1.4, 6.2 e 6.3. 

 

2 Da forma de convocação 

 

2.1 Considerando as características do Sistema de Seleção Unificada (SISU), de abrangência 

nacional, e sua incompatibilidade com a metodologia de convocação por sistema de pregão 

presencial, a convocação para matrícula em segunda e demais chamadas ocorrerá por 

convocação simples, em todas as categorias de classificação. 

 

2.2 Para a segunda e demais chamadas do Processo Seletivo SISU 2018/1 não será adotado o 

sistema de pregão presencial em nenhuma das categorias de classificação e convocação. 
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2.3 Para a segunda e demais chamadas pelo Processo Seletivo SISU 2018/1 serão convocados 

para a matrícula somente os candidatos classificados no limite das vagas disponíveis para a 

respectiva chamada. 

 

 

3 DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação. 

 

 

  PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

Original Assinado 

Ana Paula Belomo Castanho Brochado 
Pró-Reitora de Graduação.  


